Lei Nº 1822/06 de 09 de Março de 2006.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2006.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica aberto crédito especial dentro do Orçamento da Prefeitura Municipal do Município de Bom Retiro para o Exercício de 2006, na seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

26.782.0039.2035 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.40 (Transferência de Convênio – Eletrosul).................R$  18.167,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................................................. R$ 18.167,00

Artigo 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recursos o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme art. 43, §1°, I da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º -  Revogando-se  as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Março de 2006.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda







